
CONTRATO DETRABALHO - "MODALIDADEINTERMfl'ENTE" 

BETO MONT J UNDIAI LTDA., inscrita no C. N.P..1. , ob o n." 04 -+ 14.787/0001-99, es tabelec ida na Rua Dom José Gaspar, nº 371, Baiirn 

Vila Rio Branco - CEP 132 15-320, .lundiaí, SP, do1"J vante dcn ,irninada Empregadora, e de outro lado, o Sr. ARTUR DE SOUZA 

Sll\lONI. CTPS n.'' /Série : 14333/375-SP doravante dc11omin:1do Erupregado, vem finnar o Contrato de Traoo.lho na Modalidade 

lntennitcnlc. nos tenros Ja Lei nº 13.467/20 17. com vigência. a pa11ir do dia 11 de novembro de 2017. fündarrentado em todo o teo r da 

Conso lidação das Leis dn Traba lho, nos tenros seguinte, . 

1- O ™PREC.JA DO é cont ratado na modalidade de traba lho inte rmitente. nos 1mldes dos aitigos 443 e seu parágrafo 3º, e artigo 452-A 

e pm~'tgrafos, da CLT. 
Parágrafo único: O El\ilPRFCA.00 tem subordinação jurídica na relação de emprego, contudo, no presente contrato não há 

continuidade, pois ocorrerá a alternância dos períodos com a pres tação de seniço, portanto, nos períodos inatims o ™PRFCA.00 

niio t•s tará à disposição do seu EJ\1PREGADOR, tão pouco receberá <pmlquer salário ou remuneração, podendo o El\ilPREGADO 

prestar seniços a outros contratantes. 

2- O EMPREGADO ob1iga-s c a prestar seus se1v iços no quadro de fün cionários do EMPREGADOR, para exercer as funções de 

MECANICO, com todas as at1ibuições que lhe são peculiares , pelo praz.o indetenninado. 

3- O EMPREGA DO receberá o sa lá1io de R$ 15,50 ( Quinze Reais e Cinqüenta Centavos ) por hora trabalhada, nos horá,ios 

es tabelecidos na convocação. 

4- Aceita o Empregado, expressamente, a condição de prestar serviços em quaisquer dos turnos de trabalho , isto é, tanto no horário 

diurno como noturno. desde que sem s imultaneidade, observadas as prescrições legais reguladoras do assunto, quanto à 

remuneração . 

5- O Empregado poderá prestar seiviços em horas exlraordiná1ias, sempre que lhe for dete,minado pela Empregadora, e o Empregado 

perceberá as boms extraordinárias com acréscilro legal. salvo a oco1Tência de con:pensação, com a consequente redução da jornada de 

trabalho semana l. 

6- O EMPREGADOR convocará o EMPREGADO por meio de comunicação eficaz, infonnando ajomada solicitada, com antecedência 

de pelo n'k:nos três dias. 

Parágrafo único - Recebida a comunicação o empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao chamado, presumindo-se, no 

silêncio , a recusa . 

7- Caso o EMPREGADO ace ite a propos ta, a parte que, descumprir o ajustado, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de 

trinta dias. imita de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo. 

8- As fe1Tan'k:ntas de propriedade da Empregadora, quando requisitadas pelo Empregado, ficam sob inteira responsabilidade e guarda 

deste, ficando desde já auto,izada a Empregadora a descontar dos salá1ios , o valor das femurentas não devolvidas, ou quando, por 

negligência, impericia, forem devo lvidas em mau estado. 

9- No ato da as sinatura deste contrato, o Empregado se obriga a cumprir totaln'k:nte o regulamento da Empregadora quer quando a 

horário, quer quando a atos de nomBI administração, respeitando sempre seus supe1iores e hierárquicos e seus co legas de trabalho , 

trabalhando em outros locais dentro de interesse dos se1viços . A violação de quaisquer delas implicará em sanção. cuja graduação 

dependerá da gravidade da mesma, culminando com a rescisão do contrato. 

10- O Empregado declara haver recebido um exemplar das no nnas de Segurança, atil1entes ao se1viço a ser executado e as 

peculiaridades próprias de Segurança, dos outros , do equipamen to e do conjunto, ficando ciente de que se vier a iJ1fiingiJ· quaisquer 

itens das referidas nonnas de Segurança, será punido, inc lus ivc poderá sofrer demis são da empresa por ITKltivo de jus ta causa. 

11- Decon-ido o prazo de um ano sem qualquer convocação do EMPRECiADO pelo EMPREGADOR contado a partir da data da 

celebração do contrato, da última convocação ou do últinn dia de prestação de se1viços, o que for mais recente, será considerado 

rescindido de pleno direito o contrato de trabalho intennitente. 

12 - Para dilimir as dúv idas e controvérs ias decorrentes do objeto do Contmto, elege-se o Foro da Co1narca de Cidade Jundiaí, SP. 

E para finneza e corro pro va de ass im haverem contratado , fize ram es te instrurn:1110 pa1ticular impresso em duas vias de igual teo r 

assinado pelas partes contratantes. 
JUNDIA 1, 21 /08/2020 

TEST™UNHA 1 : ___________ TESTEMUNHA 2 : ______ ______ _ 


